
Apelação Cível n. 2014.002969-4, de Joinville
Relator: Des. Luiz Fernando Boller

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA C/C.
INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL E LUCROS CESSANTES.
CONTRATO DE REPRESENTAÇÃO COMERCIAL DE TUBOS
PLÁSTICOS, CONEXÕES E PRODUTOS CONGÊNERES.
SENTENÇA DE PARCIAL PROCEDÊNCIA.

INSURGÊNCIA DA INDÚSTRIA REQUERIDA.
ALTERCAÇÃO NO SENTIDO DE QUE A EMPRESA
REPRESENTANTE TERIA DEIXADO DE ASSINAR O TERMO
DE DISTRATO, PROCEDIMENTO QUE, SÓ ENTÃO, DARIA
ENSEJO AO PAGAMENTO DAS VERBAS RESCISÓRIAS.
DESONERAÇÃO DO ENCARGO ALMEJADA TAMBÉM SOB A
JUSTIFICATIVA DE QUE A MEDIATÁRIA NÃO TERIA
APRESENTADO AS NOTAS FISCAIS RELATIVAS AOS
SERVIÇOS PRESTADOS, DESCUMPRINDO CLÁUSULA
CONTRATUAL PACTUADA.

INOBSERVÂNCIA DE FORMALIDADE QUE, TODAVIA,
NÃO DESNATURA O ROMPIMENTO FACTUAL DA AVENÇA
E, CONSEQUENTEMENTE, A PLAUSIBILIDADE DA
INDENIZAÇÃO. NECESSÁRIA MANUTENÇÃO DO JULGADO,
SOB PENA DE PRIVILEGIAR-SE O EXCESSO DE
FORMALISMO E O ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA DA
INDÚSTRIA RECORRENTE, JÁ BENEFICIADA COM O
PRODUTO DAS VENDAS EFETIVADAS.

RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível n.
2014.002969-4, da comarca de Joinville (1ª Vara Cível), em que é apelante Mexichem
Plastubos Indústria de Transformação Plástica Ltda., e apelada Comércio de
Ferramentas Cresmon Ltda.-ME.:

A Segunda Câmara de Direito Comercial decidiu, por votação unânime,
conhecer do recurso, negando-lhe provimento. Custas legais.

O julgamento, realizado nesta data, foi presidido pela Excelentíssima
Senhora Desembargadora Rejane Andersen, com voto, e dele participou o



Excelentíssimo Senhor Desembargador Substituto Guilherme Nunes Born.

Florianópolis, 31 de março de 2015.

Luiz Fernando Boller
RELATOR

Gabinete Des. Luiz Fernando Boller



RELATÓRIO

Cuida-se de apelação cível interposta por Mexichem Plastubos-Indústria
de Transformação Plástica Ltda., contra sentença prolatada pelo juízo da 1ª Vara
Cível da comarca de Joinville, que nos autos da ação de Cobrança c/c. Indenização
por Dano Moral e Lucros Cessantes nº 038.12.503878-7 (disponível em
<http://esaj.tjsc.jus.br/cpopg/show.do?processo.codigo=12000FXGJ0000&processo. foro=38>, acesso nesta
data), ajuizada por Comércio de Ferramentas Cresmon Ltda.-ME. - decorrente do
Contrato de Representação Comercial, tendo por objeto o credenciamento da
empresa autora para comercializar tubos plásticos, conexões e outros produtos
congêneres (fls. 24/43) -, julgou parcialmente procedentes os pedidos, nos seguintes
termos:

[...] Conheço diretamente do pleito inicial, conforme permissivo do art. 330, inc.
I, do Código de Processo Civil, estando os aspectos decisivos da causa
suficientemente líquidos, prescindindo de dilação probatória.

1. PRELIMINARES.
1.1. Ilegitimidade passiva da ré Mexichem Plastubos Indústria de

Transformação Plástica Ltda.
Alega a primeira ré, Mexichem Brasil Indústria de Transformação Plástica

Ltda., que houve incorporação da segunda ré, Mexichem Plastubos Indústria de
Transformação Plástica Ltda.

No referido movimento societário, houve assunção de todos os direitos e
obrigações da segunda ré.

Assiste razão a primeira ré.
Nos documentos trazidos, fls. 79/87, fica demonstrada de forma inequívoca

que de fato houve a referida incorporação, inclusive com a assunção dos direitos e
obrigações.

Tal situação, ademais, ocorreu em data anterior a propositura da presente
demanda.

Desta feita, a ilegitimidade da segunda ré é medida que se impõe.
2. MÉRITO.
2.1. Força obrigatória dos contratos.
[...] Pois bem, a autora alega que as alterações contratuais que resultaram

prejuízos econômicos e morais foram impostas pela ré.
Não deve ser assim.
Ainda que se vislumbre que a ré tenha potencial econômico superior ao da

autora, esta poderia em qualquer caso discordar dos termos aditivos e das
alterações contratuais que julgasse perniciosas a sua atividade, fazendo valer as
cláusulas contratuais então vigentes. [...].

2.1. Lucros Cessantes e Danos Morais.
Pede a autora indenização por lucros cessantes e indenização por danos

morais.
Não deve prosperar.
Como espécie de dano material que é, o lucro cessante presume os requisitos,

cumulativamente, do art. 927 do Código Civil: ato ilícito, culposo ou doloso; nexo
causal; e dano. O mesmo fenômeno opera-se com o dano moral.

Gabinete Des. Luiz Fernando Boller
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